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T JBA- DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO- Nº 3. 788 - Disponibilização: quinta-feira, 1 O de abril de 2025 Cad. 1 / Página 22 

TJ-ADM-2025/27904 Juiz de Direito WALTER RIBEIRO COSTA JÚNIOR faz solicitação 
DEFIRO O PEDIDO formulado pelo Magistrado requerente,para determinar o pagamento da gratificação por acervo, relativo 
ao mês de abril/2025, tendo sido observadas as disposições da Resolução nº 20/2016, alterada pelas Resoluções nº 04/ 
2023, 02/2024 e 03/2024, bem como do Ato Conjunto nº 23/2022 e do Decreto Judiciário nº 377/2024, respeitada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. 
À Coordenação de Pagamento para as providências cabíveis. 

T J-PAG-2025/26351 Juiz de Direito WILLIAM BOSSANELI ARAUJO faz solicitação 
DEFIRO o pedido de reembolso das despesas com transporte, no valor de R$ 115,39 (cento e quinze reais e trinta e nove 
centavos), formulado pelo Magistrado requerente, que cumpriu a designação deste Egrégio Tribunal de Justiça para atuação 
na Comarca de Medeiros Neto, nos dias 24 a 28 de março de 2025, tendo sido observadas as disposições do Decreto 
Judiciário nº 531/2012. Acolho, portanto, a manifestação da Consultoria Jurídica da Presidência, de fls. 10/12. 
À Diretoria de Finanças para as providências necessárias. 

T J-ADM-2025/27406 Juiz de Direito WILLIAM BOSSANELI ARAUJO faz solicitação 
DEFIRO O PEDIDO formulado pelo Magistrado requerente,para determinar o pagamento da gratificação por acervo, relativo 
ao mês de abril/2025, tendo sido observadas as disposições da Resolução nº 20/2016, alterada pelas Resoluções nº 04/ 
2023, 02/2024 e 03/2024, bem como do Ato Conjunto nº 23/2022 e do Decreto Judiciário nº 377/2024, respeitada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. 
À Coordenação de Pagamento para as providências cabíveis. 

*Republicação corretiva 

DECISÕES EXARADAS PELA DESEMBARGADORA CYNTHIA MARIA PINA RESENDE, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DA BAHIA. 

Processo: T J-ADM-2025/21493 
Interessado (a): CAIO MARCUS OLIVEIRA DE ALMEIDA 
Vistos. 
Diante do exposto, homologo adesistência apresentada por CAIO MARCUS OLIVEIRA DE ALMEIDA, nomeado em 8° lugar 
(ampla concorrência) para o cargo de Analista Judiciário -Área de Apoio Especializado -Analista de Tecnologia da Informação 
e Comunicação da Comarca de Salvador, do concurso público regido pelo Edital n. 01/2023, conforme publicação no DJe de 
17/02/2025. 
Expeça-se o ato tornando sem efeito a nomeação do requerente, bem como a devida reposição da vaga. 
Anote-se. 
Comunique-se. 
Encaminhem-se os autos à Secretaria Judiciária para providências pertinentes. 
Após, arquivem-se. 

Processo T J-ADM-2025/24184 
Requerente BEL. RÉGIO BEZERRA TIBAXAVIER 
Interessado (a) KATIELEARAUJO OLIVEIRA 
Nos termos das informações prestadas pela Chefia de Gabinete da Presidência, indefiro o pedido, com fundamento no art. 
315, inciso VI, da Lei Estadual n. 10.845/2007. 
Comunique-se. 
Arquivem-se os autos. 

ASSESSORIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA li 

Termo de Cooperação Técnica lnterinstitucional n. 171/2024. Partes: O Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, o 
Ministério Público do Estado da Bahia, a Secretaria de Educação do Estado da Bahia, a Defensoria Pública do Estado 
da Bahia, a Polícia Militar do Estado da Bahia, a Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção Bahia, Secretaria Municipal 
de Educação de Salvador/BA, Secretaria Municipal de Educação de ltabuna/BA, a Secretaria Municipal de Educação de 
Lauro de Freitas/BA, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Salvador/BA. Objeto: A 
implementação do Programa de Justiça Restaurativa Juvenil da Bahia (PROJURJ - BA), com a conjugação de esforços 
entre os partícipes para desenvolver uma política interinstitucional de construção de Paz, através da execução da EVH 
- Educação em Valores Humanos nas escolas e da aplicação das práticas da justiça restaurativa, mediante três 
abordagens: nas escolas, na comunidade e nas Unidades Judiciárias responsáveis pela aplicação e execução de 
medida socioeducativa em adolescentes em conflito com a lei. Vigência: 05 (cinco) anos, a partir da sua publicação. 
Ficam convalidados os atos realizados de 18/02/2024 a até a data da assinatura do presente Termo. Processo: T J­
ADM-2019/22588. Data: 09/04/2025. 
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T JBA- DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.840 - Disponibilização: segunda-feira, 7 de julho de 2025 Cad 1/Página 313 

SOLANGEDELIMARIOS,AssessorEspecial. SIGAnº315.13/2025. Requerimento: FolgacompensatóriadeAcervo. Decisão: DEFERI­
DO,combasenoprocedimentoSEl nº19.09.01968.0022017/2022-32, paraogozode22/9/2025a26/9/2025.Substituto(a): Promotor(a) 
deJustiçaAnd ré Garcia deJesus-Salvador-Assessoria Especial-Assessoria de Processos e Proced imentos-12° Assessor( a) Especial. 

SOLANGE DE LIMARIOS,AssessorEspecial. SIGAnº316.13/2025. Requerimento: FolgacompensatóriadeAcervo. Decisão: DEFERI­
DO, com baseno procedimentoSEl nº 19.09.01968.0022017 /2022-32,paraogozode29/9/2025a3/10/2025. Substituto(a): Promotor( a) 
deJustiçaAnd ré Garcia deJesus-Salvador-Assessoria Especial-Assessoria de Processos e Proced imentos-12° Assessor( a) Especial. 

SOLANGE DE LIMA RIOS, Assessor Especial. SIGA nº 317.13/2025. Requerimento: Folga compensatória de Acervo. Decisão: 
DEFERIDO, com base no procedimento SEI nº 19.09.01968.0022017/2022-32, para o gozo de 6/10/2025 a 10/10/2025. Substitu­
to(a): Promotor(a) de Justiça André Garcia de Jesus- Salvador-Assessoria Especial -Assessoria de Processos e Procedimentos 
- 12° Assessor(a) Especial. 

GABINETE ADJUNTO PARA ASSUNTOS JURÍDICOS 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÃ:j:A ADJUNTA PARA ASSUNTOS JURÃ DICOS, no exercÃcio de suas atribuiÃ§Ãµes, 
RESOLVE comunicar o ARQUIVAMENTO do{s) seguinte(s) procedimento(s): 

IDEAnÂº. 
003.9. 75781/2025 

003.9.200691/2025 

Salvador 04 de julho de 2025. 

Wanda Valbiraci Caldas Figueiredo 

Natureza/Classe 
NotAcia de Fato 

NotAcia de Fato 

Procuradora-Geral de JustiÃ§a Adjunta para Assuntos JurÃdicos 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES 

RESUMO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA INTERINSTITUCIONAL N. 171/2024. Processo SEI/MPBA: 
19.09.01968.0031939/2024-34. Parecer Jurídico: 756/2024. Partes: O Ministério Público do Estado da Bahia, o Tribunal de Justi­
ça do Estado da Bahia, a Secretaria de Educação do Estado da Bahia, a Defensoria Pública do Estado da Bahia, a Polícia Militar 
do Estado da Bahia, a Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção Bahia, Secretaria Municipal de Educação de Salvador/BA, 
Secretaria Municipal de Educação de ltabuna/BA, a Secretaria Municipal de Educação de Lauro de Freitas/BA, Conselho Muni­
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Salvador/BA. Objeto: A implementação do Programa de Justiça Restaurativa 
Juvenil da Bahia (PROJURJ - BA), com a conjugação de esforços entre os partícipes para desenvolver uma política interinsti­
tucional de construção de Paz, através da execução da EVH - Educação em Valores Humanos nas escolas e da aplicação das 
práticas da justiça restaurativa, mediante três abordagens: nas escolas, na comunidade e nas Unidades Judiciárias responsáveis 
pela aplicação e execução de medida socioeducativa em adolescentes em conflito com a lei. Vigência: 05 (cinco) anos, a partir 
da sua publicação. Ficam convalidados os atos realizados de 18/02/2024 até a data da assinatura do presente Termo. 

RESUMO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO DE CONSIGNAÇÃO. Processo SEI/MPBA: 
19.09.03493.0014276/2025-60. Parecer Jurídico: 436/2025 Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e o Sindicato dos Ser­
vidores do Ministério Público do Estado da Bahia. Objeto do Termo: Publicizar a prorrogação do prazo de vigência do Convênio 
de Consignação, celebrado entre as partes, que tem por objeto "Viabilizar a operacionalização de consignações em folha de pa­
gamento de servidores ativos e inativos, de valores referentes a Planos de Saúde e Odontológicos, e outras cobranças relativas 
a serviços ou produtos da Consignatária." Vigência: 5 (cinco) anos, a contar de 10 de julho de 2025. 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2025, UASG 926302, PROCESSO nº 19.09.03493.0005086/2025-41, OBJETO: Registro de 
preços para a contratação de serviços contínuos de apoio administrativo e operacional, mediante postos de trabalho, em emprei­
tada por preço unitário, com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para atendimento às dependências do Ministério 
Público do Estado da Bahia. O Superintendente de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições, com base no Parecer nº 476/2025 da Assessoria Técnico-Jurídica, ADJUDICA o objeto do LOTE 03 à LICITAN­
TE VENCEDORA e HOMOLOGA o resultado do certame, conforme descrito a seguir: 

LOTE EMPRESA VENCEDORA CNPJ 

01 REVOGADO REVOGADO 
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